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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.858-A, DE 2007 

(Do Sr. Fernando de Fabinho) 
 

Dispõe sobre a isenção de taxas na emissão dos documentos que 
especifica e altera dispositivos da Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 
1983, e da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; tendo parecer da 
Comissão de Finanças e Tributação pela incompatibilidade e 
inadequação financeira e orçamentária deste (relator: DEP. ARMANDO 
MONTEIRO e relator-substituto: DEP. GUILHERME CAMPOS). 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 
I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
 

AVULSO NÃO 

PUBLICADO 
 

Rejeitado por 

inadequação na CFT 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As pessoas reconhecidamente pobres estão isentas de 

pagamento de taxas de qualquer espécie para a emissão de: 

I – cartão de  inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas; 

II – Carteira de Identidade, emitida por órgãos de identificação 

dos Estados e do Distrito Federal; 

III – Permissão para Dirigir e Carteira Nacional de Habilitação. 

§ 1º O estado de pobreza, para os fins desta lei, será 

comprovado por declaração do próprio interessado ou a rogo, em se tratando de 

analfabeto, exigindo-se, neste caso, a assinatura de duas testemunhas. 

§ 2º A falsidade da declaração a que se refere o § 1º ensejará 

a cobrança em décuplo das taxas aplicáveis, sem prejuízo da responsabilidade civil 

e criminal do declarante. 

Art. 2º As pessoas reconhecidamente pobres ficam isentas de 

pagamento de taxa de serviço para a emissão de cartão de inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas mesmo quando for emitente entidade pública ou privada 

conveniada para esse fim. 

Art. 3º O art. 2º da Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 2º ................................................................................ 

............................................................................................. 

§ 3º As pessoas reconhecidamente pobres ficam isentas de 

pagamento de taxa de serviço para a emissão da Carteira de Identidade de que trata 

esta Lei.” (NR) 

Art. 4º O art. 148 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 6º: 

“Art. 148. ............................................................................. 

............................................................................................. 
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§ 6º As pessoas reconhecidamente pobres ficam isentas de 

pagamento de taxa para a realização de exames e para a emissão de Permissão 

para Dirigir e de Carteira Nacional de Habilitação, mesmo quando tais atos sejam 

praticados por entidade credenciada para esse fim.” (NR) 

Art. 5º Esta lei entra em vigor após decorridos noventa dias de 

sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Constituição assegura aos reconhecidamente pobres a 

gratuidade para o registro civil de nascimento e para a certidão de óbito. Busca-se 

assim impedir que as famílias pobres se vejam privadas de documentos 

fundamentais ao exercício dos direitos de seus integrantes. O art. 1.512 do Código 

Civil, por sua vez, assegura a gratuidade do casamento civil e, para as pessoas cuja 

pobreza for declarada, a isenção de selos, emolumentos e custas para a emissão de 

uma primeira certidão. 

Longe de caracterizar prodigalidade, a emissão gratuita desses 

documentos afigura-se fundamental para aqueles cuja situação econômica é tão 

precária que sequer podem pagar taxas, por mais módicas que sejam, sem prejuízo 

do sustento próprio ou de suas famílias. Sem a isenção de taxas, essas pessoas 

permaneceriam sem aqueles documentos, ficando alijadas de direitos fundamentais 

para cujo exercício eles são exigidos. 

Penso que é hora de se estender a gratuidade, para os que 

dela necessitem, também quando da emissão de outros documentos tidos 

atualmente como imprescindíveis à plenitude da cidadania. Esse é o caso da 

Carteira de Identidade, emitida pelos órgãos de identificação dos Estados e do 

Distrito Federal, que tem fé pública e validade em todo o território nacional. É o caso 

também do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, sem o qual o 

cidadão fica virtualmente impedido de praticar qualquer operação financeira. 

Entendo que a gratuidade, para os reconhecidamente pobres, 

deve abarcar ainda os procedimentos e exames para a emissão de Carteira 

Nacional de Habilitação, bem como da Permissão para Dirigir a que se refere o art. 

148, § 2º, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 

Trânsito Brasileiro. A habilitação para conduzir veículo automotor é imprescindível 
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para os que desejam fazê-lo em caráter profissional. Nas atuais circunstâncias, a 

falta de recursos para o pagamento das taxas cobradas nos exames de habilitação 

vem impedindo que os mais pobres tenham acesso à profissão de motorista. 

Seguindo a praxe adotada tanto no Código Civil (Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002) como na Lei de Registros Públicos (Lei nº 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973), proponho que o estado de pobreza seja reconhecido mediante 

declaração do próprio interessado. Caso comprovada a falsidade, o declarante 

ficaria sujeito à sanção administrativa correspondente à cobrança em décuplo das 

taxas aplicáveis, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 

  Adicionalmente, em obediência ao disposto no art. 12, III, da 

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, advogo o acréscimo de novos 

parágrafos:  

- ao art. 2º da Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, para 

incluir naquela norma legal a isenção de taxas para a emissão de Carteira de 

Identidade, e 

- ao art. 148 da Lei nº 9.503, de 1997, para incluir no Código 

de Trânsito Brasileiro a isenção de taxas para a realização de exames e emissão da 

Carteira Nacional de Habilitação e da Permissão para Dirigir. 

Ante o exposto, espero contar com o indispensável apoio de 

meus ilustres Pares para a aprovação do projeto que ora submeto a esta Câmara 

dos Deputados. 

Sala das Sessões, em 23 de agosto de 2007. 

 

Deputado Fernando de Fabinho  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI Nº 7.116, DE 29 DE AGOSTO DE 1983 
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Assegura validade nacional às carteiras de 

identidade, regula sua expedição e dá outras 

providências. 
 

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 2º Para a expedição da Carteira de Identidade de que trata esta Lei não será 

exigida do interessado a apresentação de qualquer outro documento, além da certidão de 

nascimento ou de casamento. 

§ 1º A requerente do sexo feminino apresentará obrigatoriamente a certidão de 

casamento, caso seu nome de solteira tenha sido alterado em conseqüência do matrimônio. 

§ 2º O brasileiro naturalizado apresentará o Certificado de Naturalização. 

 

Art. 3º A Carteira de Identidade conterá os seguintes elementos: 

a) Armas da República e inscrição "República Federativa do Brasil"; 

b) nome da Unidade da Federação; 

c) identificação do órgão expedidor; 

d) registro geral no órgão emitente, local e data da expedição; 

e) nome, filiação, local e data de nascimento do identificado, bem como, de forma 

resumida, a comarca, cartório, livro, folha e número do registro de nascimento; 

f) fotografia, no formato 3 x 4 cm, assinatura e impressão digital do polegar 

direito do identificado; 

g) assinatura do dirigente do órgão expedidor. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 
 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XIV  

DA HABILITAÇÃO  
 

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão ser 

aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de trânsito 

dos Estados e do Distrito Federal, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN. 

§ 1º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de direção 

defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados com trânsito. 

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com validade 

de um ano. 
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§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término de 

um ano, desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou 

gravíssima ou seja reincidente em infração média. 

§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a 

incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a 

reiniciar todo o processo de habilitação. 

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os 

tripulantes de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças Armadas 

ou pelo Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do exame de 

aptidão física e mental. 

 

Art. 149. (VETADO) 
.................................................................................................................................................. 
.................................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

Institui o Código Civil. 
 

.................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL  

.................................................................................................................................................... 
 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA  

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL  
 

Subtítulo I 
Do Casamento  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS  
.................................................................................................................................................. 
 

Art. 1.512. O casamento é civil e gratuita a sua celebração. 

Parágrafo  único. A habilitação para o casamento, o registro e a primeira certidão 

serão isentos de selos, emolumentos e custas, para as pessoas cuja pobreza for declarada, sob 

as penas da lei. 

 

Art. 1.513. É defeso a qualquer pessoa, de direito público ou privado, interferir na 

comunhão de vida instituída pela família. 
.................................................................................................................................................. 
.................................................................................................................................................. 
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LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
 

TÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

CAPÍTULO I  

DAS ATRIBUIÇÕES  
 

Art. 1º Os serviços concernentes aos Registros Públicos, estabelecidos pela 

legislação civil para autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, ficam sujeitos, ao 

regime estabelecido nesta Lei. 

§ 1º Os registros referidos neste artigo são os seguintes: 

I - o registro civil de pessoas naturais; 

II - o registro civil de pessoas jurídicas; 

III - o registro de títulos e documentos; 

IV - o registro de imóveis. 

§ 2º Os demais registros reger-se-ão por leis próprias. 

 

Art. 2º Os registros indicados no § 1º do artigo anterior ficam a cargo dos 

serventuários privativos nomeados de acordo com o estabelecido na Lei de Organização 

Administrativa e Judiciária do Distrito Federal e dos, Territórios e nas Resoluções sobre a 

Divisão e Organização Judiciária dos Estados, e serão feitos: 

I - o do item I nos ofícios privativos, ou nos Cartórios de Registro de 

Nascimentos, Casamentos e Óbitos; 

II - os dos itens II e III, nos ofícios privativos, ou nos Cartórios de Registro de 

Títulos e Documentos; 

III - os do item IV, nos ofícios privativos, ou nos Cartórios de Registro de 

Imóveis. 
.................................................................................................................................................. 
.................................................................................................................................................. 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 

alteração e a consolidação das leis, conforme 

determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal, e estabelece normas 
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para a consolidação dos atos normativos que 

menciona. 
 
.................................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

DAS TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO, REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS LEIS  
.................................................................................................................................................. 
 

Seção III  

Da Alteração das Leis  
 

Art. 12. A alteração da lei será feita: 

I - mediante reprodução integral em novo texto, quando se tratar de alteração 

considerável; 

II - mediante revogação parcial;  
* Inciso II com redação dada pela Lei Complementar  nº 107, de 26/04/2001. 

III - nos demais casos, por meio de substituição, no próprio texto, do dispositivo 

alterado, ou acréscimo de dispositivo novo, observadas as seguintes regras: 

a) (Revogada pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001). 

b) é vedada, mesmo quando recomendável, qualquer renumeração de artigos e de 

unidades superiores ao artigo, referidas no inciso V do art. 10, devendo ser utilizado o 

mesmo número do artigo ou unidade imediatamente anterior, seguido de letras maiúsculas, 

em ordem alfabética, tantas quantas forem suficientes para identificar os acréscimos; 
* Alínea b com redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado, vetado, 

declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ou de execução suspensa pelo 

Senado Federal em face de decisão do Supremo Tribunal Federal, devendo a lei alterada 

manter essa indicação, seguida da expressão 'revogado', 'vetado', 'declarado inconstitucional, 

em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal', ou 'execução suspensa pelo 

Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal'; 
* Alínea c com redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

d) é admissível a reordenação interna das unidades em que se desdobra o artigo, 

identificando-se o artigo assim modificado por alteração de redação, supressão ou acréscimo 

com as letras 'NR' maiúsculas, entre parênteses, uma única vez ao seu final, obedecidas, 

quando for o caso, as prescrições da alínea c. 
* Alínea d com redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

Parágrafo único. O termo 'dispositivo' mencionado nesta Lei refere-se a artigos, 

parágrafos, incisos, alíneas ou itens.  
* Parágrafo único acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

 

 

CAPÍTULO III  

DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS E OUTROS ATOS NORMATIVOS  
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Seção I  

Da Consolidação das Leis 

  

Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações, 

integradas por volumes contendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu todo a 

Consolidação da Legislação Federal.  
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

§ 1º A consolidação consistirá na integração de todas as leis pertinentes a 

determinada matéria num único diploma legal, revogando-se formalmente as leis 

incorporadas à consolidação, sem modificação do alcance nem interrupção da força 

normativa dos dispositivos consolidados.  
* § 1º acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

§ 2º Preservando-se o conteúdo normativo original dos dispositivos consolidados, 

poderão ser feitas as seguintes alterações nos projetos de lei de consolidação:  
* § 2º, caput, acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

I - introdução de novas divisões do texto legal base; 
* Inciso I acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

II - diferente colocação e numeração dos artigos consolidados; 
* Inciso II acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

III - fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo idêntico; 
* Inciso III acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

IV - atualização da denominação de órgãos e entidades da administração pública; 
* Inciso IV acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

V - atualização de termos antiquados e modos de escrita ultrapassados; 
* Inciso V acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

VI - atualização do valor de penas pecuniárias, com base em indexação padrão; 
* Inciso VI acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

VII - eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso do vernáculo; 
* Inciso VII acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

VIII - homogeneização terminológica do texto; 
* Inciso VIII acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

IX - supressão de dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo 

Tribunal Federal, observada, no que couber, a suspensão pelo Senado Federal de execução 

de dispositivos, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal; 
* Inciso IX acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

X - indicação de dispositivos não recepcionados pela Constituição Federal; 
* Inciso X acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

XI - declaração expressa de revogação de dispositivos implicitamente revogados 

por leis posteriores.  
* Inciso XI acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

§ 3º As providências a que se referem os incisos IX, X e XI do § 2º deverão ser 

expressa e fundadamente justificadas, com indicação precisa das fontes de informação que 

lhes serviram de base.  
* § 3º acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

.................................................................................................................................................. 

.................................................................................................................................................. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
I – RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe concede isenção de pagamento de 
taxas, aos reconhecidamente pobres, relativas à emissão de: 

I - cartão para a  inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas-CPF; 

II - Carteira de Identidade, emitida por órgãos de identificação 
dos Estados e do Distrito Federal; e  

III - Permissão para Dirigir e Carteira Nacional de Habilitação. 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas ao PL. 

É o relatório. 

 

II - VOTO DA RELATOR 

De acordo com o art. 32, X, “h”, conjugado com art. 53, II, 
ambos do Regimento Interno desta Casa e conforme a Norma Interna desta 

Comissão aprovada em 29 de maio de 1996, que “Estabelece procedimentos 
para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”, 

cabe a esta Comissão, preliminarmente ao mérito, realizar o exame de 
adequação orçamentária e financeira e compatibilidade com as leis do plano 

plurianual, de diretrizes orçamentárias e orçamentária anual e normas 
pertinentes a eles e à receita e despesa  públicas. 

O PL resulta em renúncia de receitas tanto para a União como 

para os estados ao determinar isenção de taxas que incidem na emissão de 
documentos obrigatórios emitidos por esses entes da Federação.  

A inscrição no CPF é obrigatório e sobre ele incide um taxa de 

R$ 5,50, por documento, para a União. A isenção tributária implícita na 
supressão da cobrança de taxa em sua emissão corresponde a tratamento 

diferenciado, incidindo o fixado no art. 14 da  Lei Complementar nº 101, de 
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal:  

“Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 
acompanhada de estimativa do impacto orcamentário-financeiro no exercício 
em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na 
lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 

I -  demonstração pelo proponente de que a renúncia foi 
considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, 
e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio 
da lei de diretrizes orçamentárias; 
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II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período 
mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da 
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, concessão de isenção em caráter não geral,  alteração de alíquota 
ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de 
tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento 
diferenciado. “ 

 Observe-se que não foi demonstrada a neutralidade fiscal 
exigida pelo art. 14, I, da LRF, tampouco a estimativa do impacto 

orçamentário e financeiro da proposição e sua respectiva compensação. 

As exigências contidas na LRF são aprimoradas por dispositivos 
das leis de diretrizes orçamentárias, a exemplo do art. 126 da LDO/2009 (Lei 

nº 11.768/2008): 

“Art. 120.  Os projetos de lei e medidas provisórias que importem 
ou autorizem diminuição da receita ou aumento de despesa da União no 
exercício de 2009 deverão estar acompanhados de estimativas desses efeitos, 
para cada um dos exercícios compreendidos no período de 2009 a 2011, 
detalhando a memória de cálculo respectiva e correspondente  

Outra exigência determinada pelo art. 93, § 2º, da LDO/2009 

de periodicidade qüinqüenal não foi observada nas proposições em apreço: 

“Art. 93.  O projeto de lei ou medida provisória que conceda ou 
amplie incentivo ou benefício de natureza tributária somente será aprovado ou 
editada se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar no 101, 
de 2000.”  

 (...) 

§ 2o  Os projetos de lei aprovados ou medidas provisórias editadas 
no exercício de 2009, que concedam renúncia de receitas da União ou 
vinculem receitas a despesas, órgãos ou fundos, devem viger por, no máximo, 
5 (cinco) anos.” 

No tocante às renúncias de receitas decorrentes da emissão de 
Carteira de Identidade, emitida por órgãos de identificação dos Estados e do 

Distrito Federal e à Permissão para Dirigir e Carteira Nacional de 
Habilitação, igualmente de emissão estadual, essas são receitas estaduais e 

sobre elas incide a expressa vedação constitucional de concessão pela União 
de isenção tributária heterônoma, ínsita no art. 151, III: 

“Art. 151. É vedado à União: 

... 
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III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios.” 

Nos termos do art. 10 da Norma Interna desta Comissão, 

aprovada em 29 de maio de 1996, nos casos em que couber também à 
Comissão o exame do mérito da proposição, e for constatada a sua 
incompatibilidade ou inadequação, o mérito não será examinado pelo 

Relator, que registrará o fato em seu voto. 

Diante do exposto, somos pela inadequação e incompatibilidade 

orçamentária e financeira do PL nº 1.858, de 2007. 

      

Sala da Comissão, em 24 de junho de 2009. 

 

DeputadoARMANDO MONTEIRO 
Relator 

Deputado GUILHERME CAMPOS 

Relator substituto 

 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

             

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 

realizada hoje, concluiu, pela incompatibilidade e inadequação financeira e 

orçamentária do Projeto de Lei nº 1.858/07, nos termos do parecer do relator, 

Deputado Armando Monteiro e do relatorsubstituto, Deputado Guilherme Campos, 

contra o voto da Deputada Luciana Genro.        

 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:       

 

Vignatti, Presidente; Antonio Palocci, Vice-Presidente; Aelton 

Freitas, Alfredo Kaefer, Andre Vargas, Arnaldo Madeira, Guilherme Campos, João 

Dado, João Pizzolatti, Júlio Cesar, Julio Semeghini, Luciana Genro, Pepe Vargas, 

Ricardo Barros, Rodrigo Rocha Loures, Vicentinho Alves, Eduardo Cunha, João 

Bittar, João Magalhães, Leonardo Quintão e Zonta.        

 

Sala da Comissão, em 24 de junho de 2009.                    

 
 

Deputado VIGNATTI 
Presidente 
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